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INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 009/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

CONTRATO REGULAR Nº 2507/2020/SEAP/DETO 

 

Lançamento de Abastecimentos realizados fora do 

cartão combustível. 

 

 

O Diretor do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO TRANSPORTE OFICIAL –DETO, no 

uso das atribuições estabelecidas no Artigo 19 do Regulamento da Secretaria de Estado da 

Administração e da Previdência – SEAP, aprovado por meio do Decreto n° 3888 de 21 de janeiro 

de 2020 e no uso das suas atribuições, conferidas pela Resolução SEAP nº 8673 de 14 de julho 

de 2020; e 

 

CONSIDERANDO o Artigo 17 do Decreto Estadual n° 4453 de 26 de abril de 2012; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras e procedimentos voltados à 

correta utilização do sistema de gerenciamento de ABASTECIMENTO, 

  

ESTABELECE QUE: 

 

Ao realizar abastecimentos fora do cartão, pelos seguintes motivos, viagem para fora do 

Estado, cortesia de abastecimento, doação, entre outros, os mesmos deverão ser lançados 

no sistema de abastecimento pelo gestor e/ou fiscal do Contrato, através da rotina: 

 

1° Passo: Para realizar o lançamento o Gestor e/ou Fiscal precisa estar LOGADO no 

sistema da Prime com o seu Login e Senha. 
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2° Passo: Selecionar a Opção CADASTRO no sistema 

 

 

 

 

 

3° Passo:  Selecionar a Opção ABASTECIMENTO 
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4° Passo: Indicar as Informação do Abastecimento que foi realizado fora do Cartão 

 

 

Questões IMPORTANTES no momento do lançamento do Abastecimento: 

1 – Os dados precisam estar exatamente iguais ao do CUPOM FISCAL do Estabelecimento; 

2 – A data do Abastecimento é o dia que ocorreu a transação 

3 – KM/Horímentro Atual corresponde ao Km/Horímetro no momento que ocorreu o 

abastecimento. 

4 - Litragem são os litros que foram abastecidos 

5 – Valor é o VALOR TOTAL da Transação  

6 – O Cupom precisa estar em IMAGEM e não em PDF para salvar. 

 

Se ao lançar o abastecimento o gestor e/ou fiscal identificar que algum dado foi inserido 

incorretamente no sistema, o mesmo deverá encaminhar e-mail a Divisão de Abastecimento 

para que possamos realizar as devidas correções, para isso solicitamos que o usuário 

indique a informação cadastrada equivocadamente e qual seria a correta. 
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Os abastecimentos fora do cartão PRECISAM ser lançados no sistema na cronologia que os 

mesmos ocorreram, para que o sistema possa registrar corretamente, ou seja, se o veículo 

realizou 3 (três) abastecimentos fora do cartão, precisa lançar os mesmos de maneira sequencial 

de como ocorreu, exemplo: 

 

O primeiro lançamento será o que ocorreu no dia 01/10/2021 às 07:06; 

O segundo lançamento será o que ocorreu no dia 01/10/2021 às 22:40; 

O terceiro lançamento será o que ocorreu no dia 05/10/2021 às 15:30. 

 

Não pode ser lançado de outra forma senão o sistema não compreende a cronologia dos 

lançamentos e dos KM’s. 

 

O veículo só estará apto a retornar com os abastecimentos via cartão combustível (PRIME), 

quando os abastecimentos que ocorreram por outros recursos, fora do cartão, forem lançados 

no sistema. 

 

Curitiba, 23 de Novembro de 2021 

 

 

Assinado Eletronicamente 

João Augusto Branco Cobra 
Diretor do Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO 
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